
donorte.mt.gov.br ou através do e-mail: licitacao@portoalegredonorte.mt.
gov.br ; Maiores informações pelo Telefone: (66) 3569 1226/1210.

Monica Pereira da Silva

Pregoeira

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO
N°.12/2021 REGISTRO DE PREÇOS

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO N°.12/2021 REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte-MT, comunica aos inte-
ressados o resultado da licitação do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DES-
CONTO POR LOTE, com reserva de cota para ME e EPP. OBJETO: RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS HOSPITALAR. Empresa Vencedora: Droga Fonte LT-
DA inscrito CNPJ: 08.778.201/0001-26 percentual de desconto 31% fican-
do o valor do Lote nº 01 R$ 88.445,58 ( oitenta e Oito Mil Quatrocentos e
Quarenta e Cinco Reais e Cinquenta e Oito Centavos. Visto que atendeu
a todos os requisitos do edital supracitado. Lotes 02 e 03 Fracassado.

Monica Pereira da Silva

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO A ATA 04/2021

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DA ADESÃO A ATA 04/2021

A prefeitura de Porto Esperidião torna público a ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇO 04/2021. “SISTEMA CARONA” DO OBJETO:
AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RL 1 C .

DETENTORA DA ATA A EMPRESA:EMAM - EMULSOES E TRANS-
PORTES LTDA, CNPJ 04.420.916/0003-13. Porto Esperidião-MT, 16 DE
ABRIL DE 2021 - MARTINS DIAS DE OLIVEIRA- PREFEITO.

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO CARTA CONVITE 03/2021

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

CARTA CONVITE 03/2021

O prefeito de Porto Esperidião – MT, torna público a “HOMOLOGAÇÃO”
do CARTA CONVITE 03/2021. Do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENVIO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS VIA SISTEMA APLIC AO TCE/MT. Em favor
da empresa: JRP TECNOLOGIA EIRELI CNPJ: 05.409.467/0001-03.

PORTO ESPERIDIÃO-MT, 28 DE MARÇO 2021. MARTINS DIAS DE
OLIVEIRA-Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU

ASSESSORIA JURÍDICA
LEI MUNICIPAL N.º 2.151, DE 16 DE ABRIL DE 2021.

LEI N.º 2.151/2021 Poxoréu/MT, 16 de abril de 2021.

Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito adicional por anulação
de dotação, na forma que menciona.

NELSON ANTÔNIO PAIM, Prefeito Municipal de Poxoréu/MT, no uso das
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3.º, inciso IV, com-
binado com o art. 70, IV, V e VI, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que
a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI:

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente
exercício, um crédito adicional especial no valor de R$ 115.000,00 (cento
e quinze mil reais).

Art. 2.º O crédito citado no artigo 1.º, será aberto na seguinte classificação
orçamentária:

Órgão: 12 - Departamento de Água e Esgoto de Poxoréu

Unidade: 001 - Departamento de Água e Esgoto de Poxoréu

Projeto/Atividade: 1220 - Recuperação do canal principal da estação de
tratamento de água

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações

Valor: R$ 115.000,00

Art. 3.º Para cobertura do crédito citado no art. 2.º, serão utilizados os re-
cursos do cancelamento das dotações abaixo:

Órgão: 12 - Departamento de Água e Esgoto de Poxoréu

Unidade: 001 - Departamento de Água e Esgoto de Poxoréu

Projeto/Atividade: 1114 - Aquisição de veículos, máquinas e equipamen-
tos

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações

Valor: R$ 90.000,00

Órgão: 12 - Departamento de Água e Esgoto de Poxoréu

Unidade: 001 - Departamento de Água e Esgoto de Poxoréu

Projeto/Atividade: 2065 - Manutenção e Encargos com o DAE

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

Valor: R$ 25.000,00

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu/MT.

_____________________________________

NELSON ANTÔNIO PAIM

Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura Municipal de
Poxoréu, de acordo com o disposto no art. 108 da Lei Orgânica do Municí-
pio, em 16/04/2021 e no Jornal Oficial dos Municípios/AMM, conforme Lei
Municipal n.º 1.041, de 31 de maio de 2006.

ASSESSORIA JURÍDICA
LEI MUNICIPAL N.º 2.149, DE 16 DE ABRIL DE 2021.

LEI N.º 2.149/2021 Poxoréu, 16 de abril de 2021.

Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo municipal para abrir crédito
adicional por excesso de arrecadação.

NELSON ANTÔNIO PAIM, Prefeito Municipal de Poxoréu/MT, no uso das
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3.º, inciso IV, com-
binado com o art. 70, IV, V e VI, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que
a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI:

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir no corrente exer-
cício um crédito adicional por excesso de arrecadação no valor de 54.
642,03 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e dois reais e três
centavos).

Art. 2.º O crédito citado no artigo 1.º, será aberto nas seguintes classifica-
ções orçamentárias:
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